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DECRETO No 8.055, DE 16 DE JULHO DE 2013

Inclui no Programa Nacional de Desesta-
tização - PND o trecho de ferrovia federal
EF-151, entre os Municípios de Açailândia,
Estado do Maranhão, e Barcarena, Estado
do Pará.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto na Lei no 10.233, de 5 de junho de 2001,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica incluído no Programa Nacional de Desesta-
tização - PND, para os fins da Lei no 9.491, de 9 de setembro de
1997, o trecho de ferrovia federal da EF-151, entre os Municípios de
Açailândia, Estado do Maranhão, e Barcarena, Estado do Pará.

Art. 2o Fica designada a Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT responsável pela execução e acompanhamento do
processo de desestatização dos serviços públicos de exploração da
infraestrutura ferroviária, nos termos do § 1o do art. 6o da Lei no

9.491, de 1997, sob a supervisão do Ministério dos Transportes.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de julho de 2013; 192º da Independência e 125º
da República.

DILMA ROUSSEFF
César Borges
Fernando Damata Pimentel
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CONSELHO NACIONAL DE DESESTATIZAÇÃO

RESOLUÇÃO No- 8, DE 16 DE JULHO DE 2013

Propõe à Excelentíssima Senhora Presiden-
ta da República a edição de decreto au-
torizando a inclusão, no Programa Nacional
de Desestatização - PND, de trecho de fer-
rovia federal, designando a Agência Na-
cional de Transportes Terrestres - ANTT
como gestora, para os fins da Lei no- 9.491,
de 9 de setembro de 1997.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE DE-
SESTATIZAÇÃO - CND, no uso da atribuição que lhe confere o art.
5.º, § 4.º combinado com o art. 6.º, I, ambos da Lei nº 9.491, de 9 de
setembro de 1997, resolve, ad referendum do Colegiado:

Art. 1.º Recomendar, para aprovação da Excelentíssima Se-
nhora Presidenta da República, a inclusão no Programa Nacional de
Desestatização - PND, do trecho da EF-151 entre Açailândia/MA e
B a r c a r e n a / PA .

Art. 2º Recomendar que a Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT seja designada responsável pela execução e acom-
panhamento do processo de desestatização do trecho ferroviário a que
se refere o art. 1º, nos termos do § 1º do art. 6º da Lei nº 9.491, de
1997, sob a supervisão do Ministério dos Transportes.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO DAMATA PIMENTEL

Presidência da República
.

Presidência da República
.

CASA CIVIL

PORTARIAS DE 16 DE JULHO DE 2013

SECRETARIA DA MICRO E PEQUENA EMPRESA

A MINISTRA DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o disposto no art. 1o do Decreto no 4.734, de 11 de
junho de 2003, resolve

Nº 524 - NOMEAR

MARCELO DIAS VARELLA, para exercer o cargo de Diretor do
Departamento de Racionalização das Exigências Estatais da Secre-
taria de Racionalização e Simplificação da Secretaria da Micro e
Pequena Empresa da Presidência da República, código DAS 101.5.

GLEISI HOFFMANN

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

A MINISTRA DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o disposto no art. 1o do Decreto no 4.734, de 11 de
junho de 2003, resolve

Nº 525 - EXONERAR

MARYLIN PEIXOTO DA SILVA NOGUEIRA do cargo de Diretora
do Departamento de Políticas e Programas Setoriais em Tecnologia da
Informática e Comunicação da Secretaria de Política de Informática
do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, código DAS
101.5.

Nº 526 - NOMEAR

RAFAEL HENRIQUE RODRIGUES MOREIRA, para exercer o car-
go de Diretor do Departamento de Políticas e Programas Setoriais em
Tecnologia da Informática e Comunicação da Secretaria de Política de
Informática do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, código
DAS 101.5.

GLEISI HOFFMANN

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL

A MINISTRA DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o disposto no art. 1o do Decreto no 4.734, de 11 de
junho de 2003, resolve

Nº 527 - EXONERAR

DONIVALDO PEDRO MARTINS do cargo de Diretor do Depar-
tamento de Política de Irrigação da Secretaria Nacional de Irrigação
do Ministério da Integração Nacional, código DAS 101.5.

GLEISI HOFFMANN

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
E COMBATE À FOME

A MINISTRA DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o disposto no art. 1o do Decreto no 4.734, de 11 de
junho de 2003, resolve

Nº 528 - NOMEAR

DUNCAN FRANK SEMPLE, para exercer o cargo de Chefe de
Gabinete da Ministra de Estado do Desenvolvimento Social e Com-
bate à Fome, código DAS 101.5.

GLEISI HOFFMANN

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO
E GESTÃO

A MINISTRA DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o disposto no art. 1o do Decreto no 4.734, de 11 de
junho de 2003, resolve

Nº 529 - EXONERAR

CORINTO MEFFE do cargo de Diretor do Departamento de Sistemas
de Informação da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, código DAS
101.5, a partir de 8 de julho de 2013.

GLEISI HOFFMANN

RETIFICAÇÃO

PORTARIA No- 427, DE 6 DE JUNHO DE 2013

Na Portaria de exoneração de PEDRO ANTÔNIO BER-
TONE ATAIDE, publicada no Diário Oficial da União de 7 de junho
de 2013, Seção 2, página 2, onde se lê "código DAS 101.5.", leia-se
"código DAS 101.5, a partir de 15 de maio de 2013.".
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